
INDICAÇÃO Nº    1381

, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, ao setor competente, providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos da ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a serem utilizados em obras e na aquisição de um veículo tipo kombi para a Associação de Jesus para Auxílio de Pessoas Desamparadas (AJAPED), do município de Capão Bonito.

JUSTIFICATIVA

A Associação de Jesus para Auxílio de Pessoas Desamparadas (AJAPED), localizada no município de Capão Bonito, atende a 22 pessoas em tempo integral, em sua maioria, pessoas de idade avançada, com limitações físicas ou mentais.

Estas pessoas necessitam de cuidado constante e transporte diário a centros de atendimento médico, fisioterápico, psicológico, psiquiátrico, entre outros. Tal transporte tem sido efetuado com veículo particular, que não oferece o tamanho nem as condições adequadas, especialmente quando há necessidade de uso de cadeiras de rodas e outros apoios.

Além disso, a entidade não possui sede própria, realizando seus atendimentos e atividades em instalações provisórias cedidas pela comunidade religiosa. Dessa forma, é preciso que sejam disponibilizados recursos para viabilizar a construção de sua sede, a fim de impulsionar seu projeto.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender este pleito, por meio da doação de recursos para a aquisição de um veículo tipo Kombi e no auxílio à construção da sede da AJAPED. No meu entendimento, é fundamental a participação do governo na assistência às pessoas idosas, trabalho este desempenhado pela AJAPED, contribuindo efetivamente para que esta instituição continue desempenhando seu trabalho e aumente sua capacidade de atendimentos.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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